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1. INTRODUÇÃO 

N2 2024.04.03.01-TEJUPREV 

1.1. Objetivo 
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 62, incs. X, XIII e XXIII, 
18, 23, 40, 41 e 82, da Lei n2 14.133/2021, regulamentados pela Lei municipal n2 04/2024. 

1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos Lotes e especificações dos serviços; 

II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 

III) Estudo Técnico Preliminar— ETP. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO 

DO OBJETO. 

2.1. Órgão(s) Interessado(s):FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — TEJUPREV 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO MENSAL DAS 

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS FISCAIS E DE RECURSOS HUMANOS, TRANSMISSÃO DAS 

INFORMAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE REGISTROS, APOIO E ORIENTAÇÃO EM ELABORAÇÃO DE 

PLANOS DE TRABALHO JUNTO AO TEJUPREV 

2.2. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 

procedimento administrativo 

2.3. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação em decorrência de não está previsto no Plano de çontrataçoes Anual ZOZ4, 

conforme Art. 12 do Decreto Municipal n2 13/2023 foi devidamente solicitado a inclusão do item 

seguir: 
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• ID do PCA no PNCP: XXX 
• Data de autorização: 02/04/2024 

2.4. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 
produto: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANUt ESTIMATIVA DA DESPESA 

3.1. A despesa referente ao presente ocorreram por conta das seguintes dotações: 

1101.09.272.0003.2.046, elemento de despesas: 3.3.90.39.00 

3.2. Valor global estimado: 

R$ 133.200,00(Cento e trinta e três mil e duzentos reais). 

3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 

Nos termos do art. 24 da Lei n2 14.133/2021, desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. Deste modo, 

para fins de ampliação da disputa e, consequentemente, da maior e melhores ofertas de preços, isso, 

pela evidente possibilidade de concorrência e melhores ofertas ante a incerteza de uma redução 

mínima do preço a ser ofertado, fica o presente orçamento considerado como sigiloso, de modo que 

este não deve ser divulgado para fins de edital, restando presente apenas na fase interna do 

procedimento e posteriormente, se e quando for o caso, para fins de negociação e enquadramento 

ao valor estimado da licitação. No presente termo o orçamento não será sigiloso 

3.4. Metodologia do orçamento: 

Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Cotações e Orçamentos do 

município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição da 

especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. No mais, o 

município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a 
, 1 
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construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrõe 'sempenho, as 
quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

4.2. Indicação de marcas ou modelo: 

4.2.1. Não se aplica. 

4.3. Da exigência de prova de conceito: 

4.3.1. Conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

4.4. Da subcontratação: 

4.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP. 

4.5. Garantia da contratação: 

4.4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei n2
14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

5.1. Local de execução dos Serviços 

5.1.1. Os Serviços deverão ser executados no(a) unidade administrativa municipal, devidamente designado na 

ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão demandante, no 

âmbito do Município de Tejuçuoca/CE. 

5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 

5.2.1. A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo 

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 

de ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/NOTAS DE EMPENHO, pelo órgão demandante, 

constando a relação e a quantidade de serviços a serem executados. 

5.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual 

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de 

pagamento. 

5.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que no esteja de acordo 

com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de 

especificação. 
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5.3. Prazo para início 

5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, que será enviada à contratada 
através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO 
deverá ser entregue em remessa única, 

5.3.3. Caso não seja possível o início da realização dos serviços na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3.4. Os serviços deverão ser desempenhados no endereço constante da ORDEM DE 
SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/Nota de Empenho, podendo ocorrer em todo o município de 
[CIDADEVCE. 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 

6.1. Da forma de execução (provisório e definitivo) 

6.1.1. Os serviços serão executados conforme condições editalícias, será apresentado a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.1,2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.1.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei n9 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 

(cinco) dias úteis. 

6.1.4. O prazo para execução dos serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de execução do objeto. 

6.1.6. A execução provisória ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.1.7. Pós conclusão dos procedimentos quanto a prestação dos serviços, serão realizados os atos 

correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 
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6.2. Forma de pagamento 
6.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente OU na proporção de EXECUÇÃO/PRESTAÃO DOS SERVIÇOS, 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a 
constatação da entrega definitiva, através de atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, 
definida pela Administração. 
6.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 
anterior, o prestador de serviços deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

6.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por 

meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

6.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando ho er, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.2.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei Complementar. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 à 2029, (máximo de 5 anos), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.1.1. A execução dos serviços descritos é enquadrada como continuada tendo em vista o Estudo Técnico 
Preliminar. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

8.1. Da forma de apresentação das propostas 

8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, o 

valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste 

documento. 

8.1.2. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sem qualquer ocorrência a qual o mesmo seja 

submetido às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 

8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR LOTE, desde que 

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 

normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, sue 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça tratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1.9.). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/nota de empenho, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 0**uornhjs pelo contratado, com menção 20 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.„. 
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9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de proces 53d mini st rativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N2. 14.133/21. 

10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.2 14.133/21: 
10.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 

10.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

10,2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

10.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da lei n.2

14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.2 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 

2021. 

10.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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10.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos elo-C--afifratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos. 
10.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local de execução dos serviços desde que observadas 
as normas de segurança. 

10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.2 14.133/21: 
10.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade COM as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 
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k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previst(m idi para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as iervas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.2 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.2
14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO ao 

Município de Tejuçuoca/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 

recebimento. 

v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais 

determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de 

referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade 

pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência da celebração do contrato. 
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w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o olÁeto,áo contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 1252 da Lei n.2
14.133/21. 

z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Tejuçuoca/CE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

aa)No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no termo 

de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, 

com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

uando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; ' 

d) fraudar a licitação; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

f) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

g) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

h) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 
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c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão COMO base os 
parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/cE 
CNPJ n2 23.489.834/0001-08 CGF ng 06.920.921-5 

www.tejuçuoca.ce.gov 
-_ 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
any azow •Witiths te4e45' 

o DE 

PP 2 5 6> O • 

4 110 'rica 

11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algutna; a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no a' mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021). 

11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
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11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, r sultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

10.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 
10.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3. Indenizações e multas. 
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10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.2 14.133, de 2021). 

10.7. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

10.8. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas na 

Lei n2 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

Tejuçuoca/CE, 03 de Abril de 2024. 

OU 
e tclâ (-Castro Sales 

Ordenador de Despesas do FOni Iviunicipal de Previdência Social - TEJUPREV 
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ANEXO I 

1. DOS ITENS/ LOTES: 

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento 
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das 
possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s). 
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos 
de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 
IMPLANTAÇÃO E ORIENTAÇÃO VISANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA ESOCIAL, 
SENDO: 

A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO ESOCIAL, CONTENDO 
ESTRATÉGIAS E AÇÕES OPERACIONAIS, 
PREVENDO IMPLEMENTAÇÃO DOS 
PROCESSOS NECESSÁRIOS, INSERÇÃO DOS 
DADOS, PARAMETRIZAÇÃO E/OU 
IMPORTAÇÃO DE DADOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DA TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS 
INICIAIS, COM GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DA PRIMEIRA 
REMESSA, CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO, 
VALIDAÇÕES, INCLUINDO ATUALIZAÇÕES, 
RETIFICAÇÕES E OUTROS, JUNTO AO SETOR 
DE RECURSOS HUMANOS; 

B) ACOMPANHAMENTO JUNTO AO USUÁRIO 
RESPONSÁVEL DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
DURANTE A GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS; 
C) ENVIO DA DCTFWEB. 

MÊS 12,00 R$ 4.566,67 R$ 54.800,04 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA OCUPACIONAL PARA 
RENOVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS SEGUNDO AS NORMAS 
ORIENTADORAS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL — TEJUPREV. 

MÊS 12,00 R$ 6.533,33 R$ 78.399,96 

VALOR TOTAL R$ 133.200,00  

B) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM ATENDIMENTO 

AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N2 123/2006). 
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ANEXO II 

> DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

> Assessoria e consultoria à área de recursos humanos, com a realização de atividades de 
padronização dos atos administrativos, a fim de pe'rmitir à administração um sistema 
perfeito de controle de pessoal, com adoção de novos métodos e fluxos operacionais 

> Atendimentos técnicos quanto às demandas advindas do Sindicato dos Servidores Públicos 
e demais órgãos interessados na política de recursos humanos; 

> Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados sobre 
matérias de interesse do Instituto, podendo sê-las por meio de telefone, e-mails ou 
pessoalmente no escritório-sede da empresa contratante. 

> Acompanhamento da gestão da folha de pagamento, visando adotar mecanismos de 
controle e orientação quanto aos aspectos legais e financeiros, a fim de orientar as políticas 
públicas da carreira dos servidores públicos municipais; 

> Orientação aos servidores referente às questões legais a serem incluídas na FOPAG; 

> Acompanhamento às informações prestadas ao INSS, por meio da emissão de relatórios e 

Guias do INSS; 
> Orientação e acompanhamento de rotinas e procedimentos voltados a elaboração e 

confecção de folha de pagamento dos servidores, de acordo com a legislação trabalhista, 

regime jurídico e orientações técnicas através de instruções normativas do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceara -TCE; 

> Revisão da folha de pagamento com verificação e conferência de proventos, subsídios, 

retenções e consignações; 

> Geração dos arquivos da folha de pagamento atendendo aos critérios exigidos pelo SIM - 

sistema de informações municipais, junto ao TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara; 

> Elaboração de Relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento; 

> Orientações sobre as mudanças e atualizações da legislação Trabalhista; 

> Apoiar a área de recursos humanos agregando conhecimento de gestão as pessoas; 

> Gerenciar políticas e processos referentes a gestão de Recursos Humanos; 

> Identificar, monitorar e promover melhorias no ambiente de Trabalho; 

> Prestação de serviços para implantação do eSocial, contendo estratégias e ações operacionais, 

prevendo implementação dos processos necessários, inserção dos dados, parametrização e/ou 

importação de dados necessários à execução da transmissão dos arquivos iniciais, com geração, 

validação e transmissão dos arquivos da primeira remessa, confirmação de recebimento, validações, 

incluindo atualizações, retificações e outros, junto ao setor de Recursos Humanos; 

> Acompanhamento junto ao usuário responsável da Prefeitura Municipal, durante a geração, validação 

e transmissão dos arquivos; 

> Manter funcionário e/ou representante da empresa no município (prestação de serviços in loco) por 

no mínimo 16 (Dezesseis) horas semanais;* 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
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• Acompanhamento de defesas junto a Previdência no que diz respeito as penali des a icadas pelo 
cumprimento no que se referem as suas medidas promissárias vigentes; 

> Acompanhamento fiscal com envios de obrigações acessórias; 
> Acompanhamento de fiscalização por parte da Secretaria da Receita Federal; 
> Previdenciária e Delegacia Regional do Trabalho; 
> Acompanhamento jurídico na elaboração de defesas em relação a Auto de Infração; 
> Acompanhamento de processos administrativos e judiciais previdenciários; 
> Elaboração da REINF (Escrituração Fiscal Digital de Retenção e outras Informações Fiscais); 
> Elaboração de documento pelo profissional habilitado Engenheiro de Segurança do Trabalho. Será 

executado um levantamento de todas as áreas das unidades citadas no objeto acima, com avaliações 
(qualitativas e quantitativas) Ruído, Calor, Condições de Conforto, PNO (Frações Inaláveis e 
respiráveis), Resultados Laboratoriais, e medições realizado por equipamentos especializados, com 
emissão de Relatórios e de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional habilitado. 
Avaliando riscos físicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15). Será entregue material impresso e para 

as unidades. 

> Elaboração de documento de acordo com o levantamento realizado das áreas das avaliando riscos 

físicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15), pelo profissional habilitado Engenheiro de Segurança 

do trabalho de acordo com emissão de documento base LTCAT, incluso material. 

> Elaboração de documento pelo profissional habilitado Engenheiro de Segurança do Trabalho. Será 

executado um levantamento de todas as áreas das unidades citadas no objeto acima, com avaliações 

(qualitativas e quantitativas) Ruído, Calor, Condições de Conforto, PNO (Frações Inaláveis e 

respiráveis), Resultados Laboratoriais, e medições realizado por equipamentos especializados, com 

emissão de Relatórios e de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional habilitado. 

Avaliando riscos físicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15 E NR 16). Será entregue material 

impresso e para as unidades. 

> Elaboração de documento de acordo com o levantamento realizado das áreas das avaliando riscos 

físicos (NR 17), biológicos e químicos (NR 15), pelo profissional habilitado Engenheiro de Segurança 

do trabalho de acordo com emissão de documento base LTCAT, incluso material. 

> Envio do evento S-2240 das Condições Ambientais de Trabalho — Fatores de Risco. Válido somente 

para o primeiro envio. 
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ANEXO III 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 

de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital 

para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

a) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TARBALHISTA: Habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, estadual, federal, trabalhista INSS, 

FGTS e declaração de que não emprega menores. 

b) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

III - Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital social ou patrimônio 

líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por ela ofertado na presente licitação, 

conforme art. 69 da Lei Federal n2 14.133/2021. 

c) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

c.1 - Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto do presente edital. 

d. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
dl. Declaração unificada conforme anexo 
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ANEXO Illa 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA - CE 
Pregão Eletrônico - n.° xx/2024 
Objeto: xxxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade de [xx], 
com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal, declara: 

1)Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão 

Eletrônico n° /2024; 

2)Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 

3)Declara nos termos do Art. 63, § 12 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que a proposta econômica 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4)Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, que não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

5)Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de 

Reserva do Iguaçu/PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 99 § 1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

6)Decfara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente da Prefeitura de Tejuçuoca ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal n° 14.133, de 

2021; 

7)Declaro não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, responsável por atos julgados irregulares ou inidôneo por 

decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de 

Município, ou ainda por Conselho de Contas de Município. 

8)declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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10)Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este proces licitatdrio, todas as 

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificaçoes, citações e etc., 

poderão ser feitas através do e-mail xxxx, produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei. 

Local, de 2024 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP N° 2024.03.26.01- TEJUP 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO MENSAL 
DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS FISCAIS E DE RECURSOS HUMANOS, 
TRANSMISSÃO DAS INFORMAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE REGISTROS, APOIO E 
ORIENTAÇÃO EM ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO JUNTO AO TEJUPREV 

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Estudo de caso 

A execução eficiente e adequada de processos técnicos e jurídicos das Leis trabalhistas representa um 

desafio para o Município de Tejuçuoca, Ceará. A falta de equipe técnica especializada no quadro 

municipal e de ferramentas tecnológicas capazes de otimizar as atividades do setor de recursos 

humanos torna imperiosa a contratação de pessoa jurídica que forneça os profissionais capacitados 

para a realização do assessoramento das diversas atividades desempenhadas pelo setor de recursos 

humanos desta municipalidade agregado ao uso tecnologias que facilitem o acompanhamento e o 

mapeamento das atividades desenvolvidas no setor de Recursos Humanos. Diante desse cenário, faz-

se necessária a busca por soluções que assegurem o cumprimento integral da legislação vigente no que 

se refere ao processamento da folha de pagamentos dos servidores da municipalidade e demais 

atividades. 

Assim sendo, a contratação de uma pessoa jurídica especializada emerge como uma solução 

estratégica. Essa medida garantirá a tecnologia e expertise necessária para a correta aplicação da 

legislação, proporcionando agilidade, eficiência, transparência e o devido cumprimento dos objetivos 

propostos pelas normas legais. 

Em conclusão, a contratação de uma empresa especializada para assessora na execução das diversas 

atividades do setor pessoa desta Previdência Socia— Tejuprev, é imperativa para superar os desafios 

enfrentados pelo Município de Tejuçuoca. Tal iniciativa não apenas atende às demandas legais, mas 

também promove a informatização, integração e capacitação dos servidores que atuam diretamente no 

setor pessoal, pois serão acompanhados de forma permanente por outros profissionais detentores de 

todo o conhecimento necessário para o atendimento da legislnao vigente. 
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I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser re 

perspectiva do interesse público; 

A abertura de processo administrativo visando a contratação do objeto em tela é de extrema 

importância para que de uma forma ampla e integrada, possamos ser orientados e acompanhados na 

atividade de elaboração e demais procedimentos referentes a folha de pagamento, atendendo sempre a 

Legislação Social e Trabalhista vigente e proporcionando a manutenção das atividades administrativa 

do Fundo Municipal de Previdência Social - TEJUPREV, promovendo o aperfeiçoamento das práticas 

administrativas e melhorando a qualidade dos serviços prestados pelo ente público. 

A relevância da contratação do objeto está alicerçada em obtermos ferramentas e orientações técnicas 

especializadas para uma política estratégica de recursos humanos efetiva e alinhada com as 

peculiaridades do Fundo Municipal de Previdência Social - TEJUPREV, pois além de proporcionar 

urna melhor gestão de pessoal, ferramentas inteligentes, desenvolverá mecanismos, modernos e 

eficientes para acompanhar e sanar possíveis falhas nos procedimentos administrativos relativos a 

gestão de pessoal, de modo que aumente a transparência dos fatos e a melhoria no controle de pessoal. 

É importante destacar que os serviços de elaboração de tabelas de vencimentos e vantagens, 

processamento de cálculos e descontos, GFIP, DIRF, RAIS, DCTF, DARF, E-SOCIAL de acordo com 

a legislação vigente, além de possibilitar a geração de relatórios gerenciais e arquivos com informações 

que atendam as solicitações da Gestão Municipal, atenderá também as exigências legais de órgãos 

externos, como a Previdência Social, Receita Federal, Ministério do Trabalho e Emprego e Tribunais 

de Contas. 

Assim sendo, a presente contratação dará suporte aos ordenadores de serviços, visando otimizar os 

trabalhos administrativos relacionados com a gestão administrativa de Recursos Humanos, bem como 

apoio técnico e tecnológico a criação das melhores rotinas de trabalho que se enquadrem nos 

parâmetros de legalidades e obedeçam a todos os princípios diretos e indiretos relacionados a 

Administração Pública. 

Deste modo, para conseguir realizar as diversas atividades acima descritas com sucesso e em total 

atendimento da legislação vigente é preciso possuir um know how jurídico e técnico que, muitas vezes, 

o quadro de funcionários públicos não dispõe de mão de obra qualificada, bem como não dispõe de 

ferramentas capazes de auxiliar os servidores na realização de tais tarefas. 
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Logo, a assessoria de empresa especializada para o setor de recursos humanos é ibporáute para 

garantir, com a devida orientação, de que os procedimentos administrativos de gestão sejam 

executados de forma correta com total atendimento da legislação vigente, evitando assim desperdício 

de recursos públicos, bem como penalizações dos agentes públicos em eventuais cometimentos de 

irregularidades, já que todas as ações executadas serão inspecionadas por diversos órgãos de controle 

e fiscalização. 

Entendendo que no momento essa municipalidade não dispõe de equipe técnica qualificada para 

assumir atividades desta natureza bem como não possui ferramentas capazes de auxiliar na realização 

destas atividades, ou que embora houvesse, o apoio técnico é indispensável como ferramenta contínua 

de orientação segura para os mais diversos assuntos introduzidos no cotidiano do setor de recursos 

humanos, necessitando, os agentes públicos envolvidos, de constante orientação na elaboração dos 

procedimentos administrativos a fim de estarem dentro da sua legalidade e consonância com a 

legislação vigente. 

Por fim, justifica-se a necessidade da contratação pretensa para se ter a disposição permanentemente, 

apoio técnico e tecnológico qualificado em todos os momentos dos procedimentos administrativos 

executados pelo setor de recursos humanos do TEJUPREV. 

II - Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual - PCA, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

A contratação da pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria em recursos humanos está 

devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) da Administração Municipal de 

Tejuçuoca. Onde foi devidamente autorizado pela autoridade competente o inserimento do item no 

PCA, uma vez que a o referido item não tinha previsão e contrafação de pessoa jurídica para 

assessoramento do setor de recursos humanos do município. 

Essa previsão no PCA reflete um planejamento estratégico da Administração Municipal em promover 

e fortalecer e dar maior confiabilidade aos atos praticados na administração local, em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente. 
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A correlação entre a contratação proposta e o PCA demonstra, portanto, uma abor râfêgica e 

integrada da Administração Municipal, considerando o planejamento como um instrumento 

fundamental para o alcance dos objetivos traçados em prol da legalidade dos atos administrativos 

relacionados aos servidores públicos do município de Tejuçuoca. 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

Natureza da Contratação: 

Os serviços a serem contratados, em razão de sua indispensabilidade, são considerados essenciais e 

contínuos. 

Duração Inicial do Contrato: 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. A prorrogação de 

que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. Os 

Serviços estão enquadrados como serviço continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana 

para a execução das atividades precípuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando este Estudo Técnico Preliminar. 

Sustentabilidade: 

Os serviços pretensos não possuem práticas de sustentabilidade por se tratar apenas de natureza 

intelectual. 

Transição Contratual: 

Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas 

empregadas, bem como não poderá haver a subcontratação do objeto, então não há a necessidade de 

transição contratual. 

Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade dos Órgãos Demandantes: 

Para atender a demanda da Unidade Administrativa a empresa deve conhecer profundamente: 

Os ditames de toda a legislação que versa sobre os procedimentos de admissão e demissão de 

funcionários públicos; 

A relevância e as atribuições pertinentes a todos os agentes públicos que participam diretamente nas 

diversas funções desempenhadas pelo setor de recursos humanos; 
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DE A formulação de relatórios e pareceres técnicos acerca dos diversos temas relaci o setone 

recursos humanos para a boa tomada de decisão do gestor municipal; 

A argumentação com competência para a elaboração de respostas as demandas de informações 

solicitadas pelo gestor municipal, bem como para responder a questionamentos promovidos por 

cidadãos, membros do ministério público e dos órgãos de fiscalização e controle; 

A dimensão dos riscos e penalidades que os agentes públicos envolvidos no processo de contratação 

podem sofrer quando de um eventual cometimento de atos ilegais, atuando proativamente no sentido 

de orientar os diversos membros envolvidos no processo de gestão do setor de recursos humanos para 

que eles não cometam nenhum ato de ilegalidade; 

As eventuais mudanças que porventura venham a ocorrer na legislação que versa sobre o pagamento 

do funcionalismo público municipal, bem como na legislação referente as contribuições e encargos 

provenientes da folha de pagamento; 

Sobre estratégias de intervenção na formulação de rotinas de trabalho visando ações mais profícuas e 

que resguardem a imagem de todos os órgãos envolvidos no sistema de gerenciamento da folha de 

pagamento do Fundo Municipal de Previdência Social - TEJLTPREV; 

O atendimento de exigências legais para a manutenção das certidões de regularidade do Tejuprev no 

município de Tejuçuoca junto aos diversos órgãos de fiscalização e controle; 

Estratégias de comunicação para a manutenção de diálogo permanente com os agentes públicos 

envolvidos nos processos desenvolvidos pelo setor de recursos humanos para o esclarecimento de 

dúvidas nas decisões a serem tomadas. 

Disponibilização de sistemas e aplicativos com controle integrado, obedecendo à legislação vigente 

(Lei de Responsabilidade Fiscal e outras pertinentes à matéria) e aos requisitos do Tribunal de Contas 

dos Municípios. 

ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Padronização dos atos administrativos, a fim de permitir à administração um sistema perfeito 

de controle de pessoal, com adoção de novos métodos e fluxos operacionais; 

Atendimentos técnicos ao Secretário e Ordenador de Despesas da unidade administrativa 

quanto às demandas advindas do Sindicato dos Servidores Públicos e demais órgãos interessados na 

política de recursos humanos do Fundo Municipal de Previdência Social - Tejuprev; 

Atendimentos de consultas do ordenador de despesas e/ou servidores designados sobre 

matérias de interesse da secretaria, podendo sê-las por meio de telefone, fax, e-mails ou pessoalmente 

no escritório-sede da empresa contratante; 
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Orientação e acompanhamento de rotinas e procedimentos voltados a elaboraçãci 

da folha de pagamento dos servidores, de acordo com a legislação trabalhista, regime jurídico e 

orientações técnicas através de instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceara -TCE; 

Orientação para revisão da legalidade de procedimentos administrativos do departamento de 

pessoal; 

Nsi Orientação e acompanhamento do gerenciamento da Folha de Pagamento; 

s,/ Elaboração de cálculos de gratificações, salário família, férias, terço de férias, horas extras, 

130 salário, faltas, bem como todos os valores referentes a folha de pagamento; 

Revisão da folha de pagamento com verificação e conferência de proventos, subsídios, 

retenções e consignações; 

Instrução aos servidores quanto a geração de informações para envio do Sistema de 

informações Municipais- SIM, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

Orientação na individualização dos recolhimentos por setor da folha de pagamento das 

contribuições previdenciárias dos servidores efetivos, comissionados e contratados; 

Orientação junto aos Agentes Públicos sobre alterações da legislação previdenciária e 

trabalhista e do regime pertinente de previdência social; 

Orientação na elaboração e transmissão de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 

Sociais-GFIP e individualização de FGTS; 

Orientação para elaboração da DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte); 

Orientação para elaboração da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais); 

V Orientação para elaboração da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais); 

Cálculo e emissão de DARF com valor do PASEP mensal; 

Acompanhamento dos débitos e créditos previdenciários junto à Receita Federal do Brasil, 

inclusive de parcelamentos; 

Elaboração de Relatórios gerenciais inerentes aos gastos com a folha de pagamento; 

Apoiar a área de recursos humanos agregando conhecimento de gestão as pessoas; 

41 Gerenciar políticas c processos referentes a gestão de Recursos Humanos; 

Identificar, monitorar e promover melhorias no ambiente de Trabalho; 

Manter funcionário e/ou representante da empresa no município (prestação de serviços in loco) 

por no mínimo 16 (Dezesseis) horas semanais; 

Elaboração parecer técnico inerente a Folha de Pagamento; 

Acompanhamento de Fiscalização junto à Receita Federal do Brasil; 

Acompanhamento e orientações da regularidade do Município junto ao CAUC; 
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Controle de Certidões do Município; 

Elaboração, quando necessário, do CAGED; 

Elaboração de Relatórios gerenciais inerentes aos parcelamentos previdenciários; 

Nol Disponibilização de licença de uso de sistema informatizado integrado. 

Relevância dos requisitos estipulados: 

Os requisitos solicitados são indispensáveis pois proporcionarão a contratação de uma empresa 

altamente capacitada para o atendimento da necessidade do setor de recursos humanos desta 

municipalidade. 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos 

solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TAFU3ALHISTA: Habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista. Cartão CNPJ, Certidões de regularidade fiscal (CNDs municipal, 

estadual, federal, trabalhista INSS, FGTS e declaração de que não emprega menores. 

b) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

- balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

III - Comprovação de que a licitante possui, no dia da apresentação da proposta, capital social ou 

patrimônio líquido de valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor global por ela ofertado 

na presente licitação, conforme art. 69 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

c) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I - Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, expedida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove o fornecimento pela licitante de serviço compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do presente edital. 

d) DEMAIS DOCUMENTdS DEHABILITAÇÃO 

d. I. DECLARAÇÃO UNIFICADA CONFORME ANEXO 

PROVA DE CONCEITO 
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1.1. Ao aceitar a proposta quanto ao valor e à regularidade da documentação de habilit e 
classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá passar por uma avaliação rática. (prova de 
conceito), no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do primeiro dia útil subsequen e à convocação 
realizada pelo pregoeiro, sem possibilidade de prorrogação, sob pena de desclassificação, em local, 
dia e horário de inicio da apresentação definidos na convocação. A Prova de Conceito consistirá em: 
1.1.1. A automação de um processo teste, de escopo reduzido, fazendo uso da solução ofertada; 
1.1.2. Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a, pelo menos, 90% (noventa 
por cento) das especificações e funcionalidades definidas neste termo de referência como nativas para 
cada GRUPO DE REQUISITOS da(s) solução(ões) de software a ser(em) fornecida(s); 
1.2. A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela Comissão Técnica de 
Avaliação. 
1.3. Considera-se eliminado na prova de conceito o licitante que: 
• Deixar de satisfazer, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos Requisitos Nativos da Solução, por 
GRUPO DE REQUISITOS constantes nesta Prova de Conceito OU; 
1.4. No caso de eliminação do licitante, será chamada a segunda colocada e, assim sucessivamente, até 
que seja encontrada licitante aprovada ou não haja mais licitantes a serem avaliadas; 

1.5. As provas de conceito serão realizadas de forma presencial, na sede do município, em horário 
definido com antecedência pela Comissão Técnica de Avaliação. 

1.5.1. Na impossibilidade da realização da prova de conceito de forma presencial, a licitante poderá 
solicitar a realização de forma virtuallremota, desde que justifique o motivo da impossibilidade. 
1.6. As licitantes poderão participar, na qualidade de observadores, do processo de prova de conceito 
das outras licitantes. Para isso, deverão indicar apenas um profissional representante para acompanhar. 
Os representantes das empresas participantes não poderão interromper a prova de conceito de nenhum 
modo, sendo-lhes permitido, apenas, fazer constar um breve pronunciamento ao final da ata, se for o 
caso. 
1.7. A LICITANTE deverá apresentar a prova de conceito em ambiente de nuvem de sua 
responsabilidade, ou, se a mesma preferir, poderá instalar o ambiente de demonstração no data center 

da CONTRATANTE. Neste último caso, caberá à CONTRATANTE disponibilizar apenas ambiente 

de máquina virtual para instalação da solução, cabendo à licitante realizar a instalação e prover todos 

os demais recursos porventura necessários ao cumprimento das exigências, incluindo os ambientes de 
infraestrutura de software para execução da avaliação, nos prazos estabelecidos para inicio da prova 

de conceito; 
1.8. No caso da REPROVAÇÃO da solução apresentada, o relatório técnico deverá apresentar as 

justificativas que fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos 
definidos no instrumento convocatório que não foram atendidos. 
1.9. A APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO da solução é de responsabilidade exclusiva da Comissão 

Técnica de Avaliação. 
1.10. O tempo de duração da prova de conceito poderá ser acrescido em caso de situações de 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de eventos externos, que interfiram na apresentação da 
CONTRATADA. 
1.11. É permitida à licitante a postergação da apresentação de determinado requisito, desde que essa 
demonstraçao seja realizada dentro do prazo e sem que seja necessário suspender a demonstração no 
horário estipulado. 
1.12. Depois de vencido o prazo de apresentação da prova de conceito, nos termos estabelecidos no 
Termo de Referência e seus Anexos, não será permitida nova apresentação por parte da licitante. 

)0. 2.0. Requisitos prova de conceito: 
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SIM NÃO 

( ) ( ) Possibilita o cadastramento de prestadores e serviços autônomos; 

( ) ( ) Controle dos dependentes e pensionistas; 

( ) ( ) Geração de previa e processamento de cálculo mensal, adiantamento, complementar, 130
salário adiantado e integral, licença prêmio, férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais e 
coletivas; Possibilitar gerar 13° salário pela média salarial ou pelo último salário; Possibilita 
processamento de cálculos simulados; 

( ) ( ) Gerencia os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias disponíveis para 
o gozo da mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o início do gozo de férias; 

( ) ( ) Permitir configurar o tratamento dado às faltas e afastamentos no cálculo de férias, o tipo de 
base de cálculo utilizados, quais os proventos e descontos devem ser considerados como automáticos 
para cada tipo de cálculo (mensal/férias/complementar/13°/etc.), as formas de alteração salarial; 
Possibilita a configuração de todas as fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, com o estatuto 
do órgão; 

( ) ( ) Gera remessa de pagamento geral, por secretária, setor e por fonte de recursos; 

( ) ( ) Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais; 

( ) ( ) Gerencia a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, mantendo todo o seu 
histórico; 

( ) ( ) Possibilita a progressão funcional e promoções de cargos, sempre mantendo as respectivas 
informações registradas no histórico do servidor; 

( ) ( ) Efetua o cálculo automaticamente de todos os valores relativos ao servidor e à contribuição 
patronal, ainda permitindo que sejam gerados todos os relatórios e arquivos necessários, para os órgãos 
competentes; 

( ) ( ) Gera arquivos de solicitação de cadastramento do PASEP, abertura de conta bancária; 

( ) ( ) Possibilitar a geração das informações referentes à folha de pagamento em arquivo para 
crédito em conta no banco; 

( ) ( ) Permitir o controle das movimentações do servidor para informação ao tribunal de contas; 

) ) Geração de arquivo de consulta da qualificação cadastral dos funcionários, para 
cadastramento inicial dos servidores no e-Social, através do link https://esociallote.dataprev.gov.br 
conforme leiaute disponibilizado no portal http://esociaLgovbr;

( ) ( ) Emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de guias e 
relatórios em modo gráfico ou em arquivo quando necessário; 

( ) ( ) Permite gerenciar o tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de 
serviço e disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo 
de serviço fora do município com emissão separada ou junta; 

( ) ( ) Cadastra os afastamentos e licenças, possibilitando o retomo automático no final do período 
dos mesmos; 
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( ) ( ) Integração ao sistema de gerenciamento de frequência através de ponto eletrô 
de leitura biométrica; 

) ) Integração ao portal do servidor permitindo em tempo real e ambiente virtual a 
disponibilização de contracheques online, declaração de rendimentos e ficha financeira. 

> 2.1. Requisitos para o aplicativo móvel: 

SIM NÃO 

( ) ( ) Possibilita aos funcionários visualizarem e atualizarem suas informações pessoais, como 
endereço, estado civil e dados bancários; 

( ) ( ) Permite aos funcionários consultarem seus holerites detalhados, incluindo informações sobre 
salário, horas trabalhadas, descontos e beneficios; 

( ) ( ) Oferece histórico completo dos pagamentos anteriores para os funcionários consultarem os 
detalhes de cada pagamento ao longo do tempo; 

( ) ( ) Envia notificações aos funcionários quando os pagamentos são processados, mantendo-os 
informados sobre os depósitos em suas contas bancárias; 

( ) ( ) Permite aos funcionários acessarem informações sobre benefícios oferecidos pela empresa, como 
plano de saúde, plano de aposentadoria, seguro de vida, entre outros, e visualizarem os detalhes de 
cobertura e contribuições; 

( ) ( ) Oferece suporte a múltiplos idiomas para garantir que todos os funcionários possam acessar e 
entender suas informações de folha de pagamento; 

( ) ( ) Implementa medidas robustas de segurança para proteger as informações pessoais e financeiras 
dos funcionários, incluindo criptografia de dados e autenticação de dois fatores; 

( ) O Fornece uma interface intuitiva e fácil de usar adaptada para dispositivos móveis, garantindo 
uma experiência de usuário positiva; 

( ) ( ) Permite aos funcionários enviarem feedback e fazerem perguntas sobre suas informações de 
folha de pagamento, com acesso a suporte técnico para resolver quaisquer problemas ou dúvidas; 

( ) ( ) Oferece acesso conveniente por meio de dispositivos móveis, permitindo que os funcionários 
acessem seus holerites, solicitem folgas, atualizem informações pessoais e realizem outras atividades 
relacionadas à folha de pagamento de qualquer lugar e a qualquer momento. 

3 — A empresa deverá possuir em seu quadro de pessoal de profissionais capacitados e com larga 

experiência para realizar o trabalho ou declarar a responsabilidade de contratação, bem como 

dispor de todos os equipamentos necessários abaixo indicados, detentores de qualificações 

técnicas para execução do objeto do presente Pregão: 

• 01 (um) profissional Engenheiro do Trabalho, devidamente reconhecido pela entidade 

profissional competente, Conselho Regional de Engenharia — CREA. Para acompanhar a dwalanda 

da SST Segurança de Saúde do Trabalho, dos servidores da Prefeitura. 
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A exigência do Engenheiro do Trabalho justifica-se, pois na implementação do -social a oi:tãria 
Conjunta SERFB/SEPRT/ME n° 71, de 29 de junho de 2021, dentre outras, na busca clã realização dos 
objetivos a que se propões 

Portaria Conjunta SERFB/SEPRT/ME n° 71, de29 de junho de 2021. 

Art. 3° A implementação do eSocial ocorre de forme progressiva em obediência às seguintes fases: 
(—) 

IV-4a fase: envio das informações constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240 do leiaute do e-
Social, relativos à SST. 

IV — A estimativa do prazo da execução justifica-se na necessidade de manter os serviços de 

forma continuada pelo período de 12 (doze) meses, podendo o contrato ser prorrogado nos 

termos da legislação vigente. 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND QTD 
VALOR 

MENSAL 
TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 
IMPLANTAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA ESOCIÁL, SENDO: 

A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO ESOCIAL, 
CONTENDO ESTRATÉGIAS E AÇÕES 
OPERACIONAIS, PREVENDO 
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROCESSOS 
NECESSÁRIOS, INSERÇÃO DOS DADOS, 
PARAMETRIZAÇÃO E/OU IMPORTAÇÃO 
DE DADOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DA TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS 
INICIAIS, COM GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DA 
PRIMEIRA REMESSA, CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO, VALIDAÇÕES, 
INCLUINDO ATUALIZAÇÕES, 
RETIFICAÇÕES E OUTROS, JUNTO AO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS; 

B) ACOMPANHAMENTO JUNTO AO 
USUÁRIO RESPONSÁVEL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DURANTE A 
GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSA0 DOS ARQUIVOS; 

C) ENVIO DA DCTFWEB. 

MÊS 12,00 R$ 4.566,67 R$ 54.800,04 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 
SEGURANÇA OCUPACIONAL PARA 
RENOVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS SEGUNDO AS NORMAS 

2 ORIENTADORAS DO MINISTÉRIO DO MÊS 12,00 R$ 6.533,33 
TRABALHO E EMPREGO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
TEJUPREV, 

R$ 78.399,96 

VALOR TOTAL R$ 133.200,00 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

Foram realizadas pesquisas para a identificação das soluções para a prestação de serviços 

especializados em processamento de dados relativos à confecção e processamento de DIRF, RAIS, 

GFIP, CAGED, DCTF, E-SOCIAL e assessoria e consultoria em Recursos Humanos, sendo que foi 

verificado que existem várias empresas capazes de atender a contratação pretensa, sendo observado 

duas opções a serem analisadas 

No que tange às contratações para o objeto em questão, verificamos que foram promovidas 

contratações similares no âmbito de outros órgãos de administrações pública municipal, onde 

verificou-se a existência de (02) duas soluções compatíveis/similares que podem vir a dar atendimento 

aos requisitos e necessidades apresentadas no presente estudo. 

Este levantamento apresenta alguns procedimentos licitatórios pertinentes ao serviço de assessoria e 

consultoria na área de processamento de dados relativos à confecção e processamento de DIRF, RAIS, 

GFIP, CAGED, DCTF, E-SOCIAL e assessoria e consultoria em Recursos Humanos públicos de 

outros órgãos públicos municipais verificados no Portal de Licitações do tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará. 

Esta gama de contratações sugere que há a necessidade de contratação de empresa especializada em 

sistema informatizado e a necessidade da contratação de uma empresa especializada na assessoria de 

recursos humanos, ou através da contratação integrada de uma empresa para execução dos serviços 

acima mencionados que é a solução ideal para o atendimento da necessidade de prestação dos serviços 

almejados. 

Ademais, após os estudos, verificamos que são contratados serviços similares que são prestados de 

forma permanente e contínua não podendo ser medido por quantidade de medição, mas apenas pela 

execução dos serviços e suas demandas mensais. Portanto, percebe-se que este modelo de solução é 

comumente utilizado em diversos órgãos públicos. 
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Neste sentido se não for descortinada e enfrentada de forma técnica, jurídica e co ancia dos 

princípios constitucionais que regem a administração pública, como um todo, há a possibilidade de 

uma quebra em todo um essencial sistema de contrafações que dão auxílio e proteção aos gestores 

públicos bem como retardará a implantação de medidas e ações de proteção da sociedade; 

Deste modo, recomendamos que a administração opte pela contratação de uma empresa por meio de 

licitação pública, com solução integrada apresentada para o atendimento das necessidades do Fundo 

Municipal de Previdência Social - TEJUPREV do município de Tejuçuoca. 

Com base no estudo apresentado, podemos destacar os pontos positivos e negativos das opções 01 e 

02 da seguinte forma: 

Com base no estudo apresentado, podemos destacar os pontos positivos e negativos das opções 01 e 

02 da seguinte forma: 

OPÇÃO 01 - Contratação de sistema para gerenciamento e contratação dos serviços de 

assessoria especializada de forma isolada: 

Pontos Positivos: 

- Possibilidade de escolher empresas especializadas em cada área, garantindo expertise específica em 

cada serviço. 

Pontos Negativos: 

- Pode haver dificuldades na integração e coordenação entre os fornecedores, o que pode resultar em 

conflitos e falta de eficiência. 

- Possibilidade de custos mais elevados devido à contratação de múltiplos fornecedores. 

- Menor padronização nos processos e sistemas utilizados, o que pode complicar a gestão e a operação. 

OPÇÃO 02 - Contratação de sistema para gerenciamento e contratação de assessoria especializada de 

forma integrada/conjunta: 

Pontos Positivos: 

- Integração entre sistema e assessoria especializada pode facilitar a coordenação e a execução dos 

serviços. 

- Possibilidade de padronização nos processos e sistemas utilizados, o que pode simplificar a gestão e 

a operação. 

- Potencial para redução de custos, já que a contratação é feita de forma conjunta. 

Pontos Negativos: 

- Menor flexibilidade na escolha de fornecedores, pois a contratação é feita de forma integrada. 
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Com base nos dados apresentados no estudo, a opção 02 - a contratação de sistema para gerenciamento 

e assessoria especializada de forma integrada/conjunta - foi escolhida devido aos seguintes motivos: 

Integração e Coordenação: A opção 02 oferece a integração ente o sistema de gerenciamento e a 

assessoria especializada, o que facilita a coordenação e a execução dos serviços. Isso pode garantir 

uma abordagem mais coesa e eficiente na gestão dos recursos humanos do município. 

Padronização e Simplificação: A possibilidade de padronização nos processos e sistemas 

utilizados pode simplificar a gestão e a operação, evitando problemas relacionados à compatibilidade 

entre diferentes sistemas e metodologias. Isso pode resultar em uma execução mais eficiente das 

atividades relacionadas à folha de pagamento e recursos humanos. 

Redução de Custos: A solução que combina a licença de uso de sistema informatizado com a 

assessoria e consultoria técnica ao setor de recursos humanos se destaca também por sua vantagem 

econômica. Essa escolha proporciona uma redução nos custos dos serviços, além de promover a 

padronização entre o sistema e os serviços a serem executados. Essa padronização não apenas 

simplifica a gestão, mas também pode resultar em economias significativas para a administração 

municipal. 

Responsabilidade Única: Ao optar pela opção 02, a administração terá uma única empresa 

responsável por fornecer tanto o sistema quanto a assessoria especializada. Isso pode simplificar a 

gestão contratual e reduzir potenciais problemas de coordenação entre fornecedores diferentes. 

Expertise Abrangente: Embora a contratação conjunta possa levantar preocupações sobre a falta 

de especialização em áreas especificas, a empresa escolhida para fornecer a solução integrada pode ser 

selecionada com base em sua capacidade de fornecer uma gama abrangente de serviços com expertise 

em todas as áreas relevantes de recursos humanos. 

Justificativa Técnica: A opção pela solução integrada, que combina a licença de uso de sistema 

informatizado com a contratação de uma empresa especializada em assessoria e consultoria técnica 

para o setor de recursos humanos, é altamente indicada. Isso se deve ao fato de que no edital de 

licitação podem ser estabelecidos rigorosos critérios de qualificação técnica e operacional, garantindo 

que a empresa selecionada demonstre amplamente sua expertise na execução desses serviços. Além 

disso, a exigência de prova de conceito do sistema proposto assegura que a contratada seja capaz de 

lidar com todas as atividades relacionadas ao pessoal da municipalidade. 

Após uma análise minuciosa das opções disponíveis no mercado, ficou evidente que a melhor 

alternativa para atender às necessidades desta contratação é a seleção de uma pessoa jurídica que 
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ofereça tanto o sistema quanto uma equipe técnica qualificada para prestar assesso tríada ao 

setor de recursos humanos. Diante disso, a modalidade de pregão eletrônico se mostra a mais adequada, 

conforme estabelecido pela Lei n.° 14.133/21. Vale ressaltar que não há limitações no mercado em 

relação ao número de prestadores de serviços aptos a participar da competição. 

Portanto, considerando esses pontos, a opção 02 foi considerada a mais adequada para atender às 

necessidades de recursos humanos da administração municipal de Tejuçuoca, oferecendo integração, 

padronização, eficiência e economia de custos. 

Pesquisa de Referências: 

OPÇÃO 01 

Seguem abaixo algumas empresas ou licitações que tratam da contratação de assessoria e consultoria 

na área de recurso humanos: 

N" de 
Orde 

órgão/1V1 
unicipio 

Proc. 
Licit, 

Objeto 

,..., 
Contratada '' 

• - • -• . 
, . 

-:' VALOR 
• ,......' 

— tvi4NSAL 

, . 

Link.de Acesso 
' 

01 
Prefeitura 

Municipal de 
Caninde-CE 

Tomada de 
Preços 

007/2022-TI' 

Contratação de empresa especializada para 
assessoria técnica administrativa em 
Recursos Humanos com processamento de 
dados da GFIP, em resumo e relatorios das 
GPS, geracao e acompanhamento dos 

arquivos SIM, geracao c acompanhamento 
do RAIS e DIRF, acompanhamento e 
missa() de DARFS referente a 
parcelamentos junto a RFB e PGFN, junto a 
Secretaria de Planejamento, Adrninistracao
e Financas do municipio de Caninde-CE. 

CONTARH SERV. DE 
ASSE. EM RH & 

CONTABILIDADE 
EIRELI — ME I CNPJ: 
23.758.968/0001-87 

12.000,00

https://municipios-
transparencia rex cc.gov 
.bdindex.php/nempenho 
/detalhes/mun/034/vcrsa 
o/2023/ed orgao/02/cd_ 
unid_orc/0-1++/dt emiss 
ao ne/Oct++9+2-023+1 
2%-3A00%3A00%3A00 
OAM/nu nota empenho 

/09160028/—camara 

Seguem abaixo algumas empresas ou licitações que tratam da licença de uso de sistema 

informatizado na área de recurso humanos: 

N° de 
Orde 

m 

, 
O.rgãO/M „' . . 
unicipio 

Proc. 
Licit. 

Objeto 
• 

. . 
Contratada. 

VALOR 
MENSAL

Link de Acesso 

https://municipios-
transparencia,tee.cc.gov 

Prefeitura 
Tomada de 

Contratação de empresa espcializada no 
licenciamento e conssecao dos direitos de 

de 

RH MAIS 
INFORMÁTICA 8t 

.br/index.php/nempenho
/detalhes/mun/128/versa
o/2023/cd orgao/18/cd_ 

01 Municipal de 
Paracuru 

Preços 
2021.03.29.1 

-TP 

uso de sistema integrados recursos 

humanos, de interesse e responsabilidade da 

Secretaria de Administracao da prefeitura 
municipal de ParaCuru 

ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA S/S 

LTDA 

15.200,00 
unid orc/0-1++/dt emiss 

— 
— ao ne/Jan++2+20 23 +12

%.3-A00%3A00%3A000
ANI/nu n9. ennaenhoi 

020 102997camara 
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OPÇÃO 02 

Seguem abaixo algumas empresas ou licitações que tratam da contratação integra-Já—de licença de 

uso de sistema informatizado e de assessoria e consultoria na área de recurso humanos: 

`, 4 
...., 

( i 'i ,2..  5 1 
:". 

• J. . , 
là 'i: FL.n.,__ 

5 14 C ' 
5 Ot• ( , 
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N° de 

Ordem 

órgão/M 
unicipio 

Proc. 
Licit. Objeto Contratada - 

VALOR 
NIENS.AL 

Link de Acesso 

0 I 
Prefeitura 

Municipal de 
HORIZONTE 

Tomada de 
Preços 

2022.05.06.1 

Contratacao de servicos a serem prestados 
na assessoria administrativa, junto a 
secretaria de planejamento, gestao e 
operacionalizacao de folha de pagamento e 
assessoria em recursos humanos, a fim de 
permitir a administracao um sistema perfeito 
de controle de pessoal com aodcao de novos 
metodos e fluxos operacioanals, 

RH MAIS 
INFORMA=  & 

ASSESSORIA 
ADMTNISTRATIVA S/S 

LTDA 

16.000,00 

https://municipios-
transparencia.tcc.cc gov 
.br/index.php/nempenho 
/detalhes/mun/068/versa 
o/2023/cd orgao/03/cd_ 
unid_orc/0-1++/dt cmiss 
ao ne/Jan++2+2023+ 12 
%3—A00%3A00%3A000 
AM/nu nota empenho! 

0201-0010—/camara 

Conforme o quadro acima podemos verificar que há no mercado várias empresas capazes de atender 

esta contratação. 

Com a nova lei de licitações, o certame deverá ocorrer por meio da modalidade de licitação Pregão 

Eletrônico do tipo menor preço. 

VI — Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO INTEGRADO E 
ASSESSORIA EM RECURSOS 
HUMANOS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, JUNTO A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE TEJUÇUOCA/CE. 

MÊS 12 16.000,00 192.000,00 

Fonte da Pesquisa: 

httns:1,nnmir.mios-

trijimparmciiI,Rw.s•g,501.hv'incieN.otuvuomusnliciloallicy'm unirg,e,,,cry-aw",,:r2,,,,2z1 42. _rcw9if».--0  nrrMIL-áll.Ânik.rup_usâtsn—:2t2W2 _1261à2e'sâAIV:1,, ..00(5

111 nen 11420 001 0:camaro 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

Trata-se da contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados em 

assessoria e consultoria em Recursos Humanos e disponibilização de sistema informatizado de folha 

de pagamento para acompanhamento permanente dos setores envolvidos no processo de 
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gerenciamento da folha de pagamento do funcionalismo municipal e atividades correlatas. A solução 
definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para Administração com o 

fornecimento de mão de obra técnica especializada. Para que a contratação seja bem sucedida e atenda 

perfeitamente à demanda das Unidades Contratantes, a contratada deverá possuir capacidade técnica 

para a execução dos serviços pretensos, ser capaz de realizar os serviços especificados, na relação de 

atividades descritas neste documento, bem como apresentar sistema informatizado de folha de 

pagamento. 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

O art.40, Inciso V, alínea b) da Lei n° 14.133, dispõe: "do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso". Assim, as obras, serviços e compras efetuados pela 

Administração serão divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim de melhor 

aproveitar os "recursos disponíveis no mercado" e de ampliar a "competitividade" do certame. No 

entanto a aglutinação da prestação de serviços especializados em Recursos Humanos integrado com 

um sistema informatizado de folha de pagamento para acompanhamento permanente dos setores 

envolvidos no processo de gerenciamento da folha de pagamento do funcionalismo municipal, 

permitem o esperado ganho de escala, permitindo menores custos durante a vigência contratual, bem 

como a centralização da gestão contratual e operacional por parte das unidades administrativas, 

envolvendo o menor número de servidores dedicados, assim como mitigará o uso dos recursos 

humanos para atuar em outras atividades de interesse destas Secretarias. 

A Economia processual e administrativa no modelo proposto irá trazer os benefícios financeiros para 

o projeto bem como uma padronização nos serviços prestados. Assim se justifica a contratação, por 

apenas uma empresa, por melhoria do resultado. 

O parcelamento do objeto iria trazer custos adicionais administrativos pelos motivos explicitados 

anteriormente, ou seja, não é conveniente e não é oportuno o parcelamento para garantir a padronização 

dos serviços produzidos. Dessa forma, concluímos ser viável e producente para a Administração 

Pública o não parcelamento do objeto. 

IX - Demonstrativo dos objetivos almejados em termos de eficiência e otimização dos recursos 

no contexto da contratação da solução; 
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Redução de custos pela vantajosidade dos menores preços obtidos em certames para c ção de 
serviços continuados 

Tornar as atividades atinentes a folha de pagamento do funcionalismo municipal mais assertivas do 

ponto de vista da legalidade evitando-se o pagamento de multas e penalidades; 

Acompanhamentos e intervenções, indispensáveis, a realização de todas as atividades inerentes a folha 

de pagamento do funcionalismo municipal; 

Melhoria das práticas administrativas dos diversos agentes públicos envolvidos no processo de 

gerenciamento da folha de pagamento; 

Cumprimento regular das obrigações fiscais e trabalhistas inerentes a folha de pagamento do 

funcionalismo municipal; 

Ter uma visão profissional acerca dos temas relacionados as atividades desempenhas no setor de 

recursos humanos. 

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

1. Solicitar ao corpo administrativo ou técnico responsável para acompanhar a execução do objeto. 

2. Disponibilizar computadores para instalação do sistema informatizado. 

3. Disponibilizar espaço adequado para realização de treinamento da equipe indicada pela prefeitura. 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

Não será necessário. 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

1. Impacto: A solução é pautada por práticas sustentáveis, com requisitos de baixo consumo de 

energia e consideração da logística reversa. Não há impactos ambientais significativos, e medidas 

preventivas são adotadas para garantir a eficiência e a responsabilidade socioambiental ao longo da 

execução do contrato. 
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XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Tendo em conta a necessidade apontada nesse documento, a equipe de planejamento concluiu durante 
a elaboração do estudo que a contratação é viável e atende a uma demanda do município. Ademais, 
destaca-se a previsão desse desembolso do plano de contratação anual deste órgão para o ano de 2024. 

Tejuçuoca/CE, 26 de Março de 2024. 

Elaborado por:

Sandy Lima Teixeira 
Tec, Fundo Muncipal de Previdência 

ado por: 

--Ffarrcisc. etc]. astro Sales 
Ordenadora de Despesas do Fundi unicipal de Previdência Social - TEJUPREV 
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ANEXO 1- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA - CE 
Pregão Eletrônico - n.° xx/2024 
Objeto: xxxxx 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na cidade 
de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal, declara: 

1)Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação do Pregão Eletrônico n° /2024; 

2)Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 

3)Declara nos termos do Art. 63, § 1° da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que a proposta econômica 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

4)Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

5)Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da 

Prefeitura de Tejuçuoca ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9° § 1° da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021; 

6)Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente da Prefeitura de Tejuçuoca ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 

Art. 14, IV da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

7)Declaro não ter sido, nos últimos 5 (cinco) anos, responsável por atos julgados irregulares ou 

inidôneo por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, do 

Distrito Federal ou de Município, ou ainda por Conselho de Contas de Município. 

8)declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

9)Deciara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) [nome completo do 

sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG [xxxx], ocupante do 

cargo de nesta empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a procuração); 
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10)Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e esto proce o liCitit ""íodas 

as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações 

e etc., poderão ser feitas através do e-mail xxxx, produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

Local, de 2024 

Representante Legal da Empresa 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A(0) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.09.01 - TEJUPREV 
Data e Hora de Abertura:  às horas 
Razão Social:  CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.°:  Conta Corrente n.°: 
E-mail: 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA EM ACOMPANHAMENTO MENSAL DAS 
MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS FISCAIS E DE RECURSOS HUMANOS, TRANSMISSÃO DAS 
INFORMAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE REGISTROS, APOIO E ORIENTAÇÃO EM 
ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO JUNTO AO TEJUPREV. 

ITEM 

LOTE 01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 
IMPLANTAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DO 
SISTEMA ESOCIAL, SENDO: 

A) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DO ESOCIAL, 
CONTENDO ESTRATÉGIAS E AÇÕES 
OPERACIONAIS, PREVENDO 
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROCESSOS 
NECESSÁRIOS, INSERÇÃO DOS DADOS, 
PARAMETRIZAÇÃO E/OU IMPORTAÇÃO 
DE DADOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO 
DA TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS 
INICIAIS, COM GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DA 
PRIMEIRA REMESSA, CONFIRMAÇÃO 
DE RECEBIMENTO, VALIDAÇÕES, 
INCLUINDO ATUALIZAÇÕES, 
RETIFICAÇÕES E OUTROS, JUNTO AO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS; 

B) ACOMPANHAMENTO JUNTO AO 
USUÁRIO RESPONSÁVEL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, DURANTE A 
GERAÇÃO, VALIDAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS; 
G) ENVIO DA DGTFVVED.  

UND QUANT VR. UNT TOTAL 

mÊs 12,00 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
E SEGURANÇA OCUPACIONAL PARA 
RENOVAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
OBRIGATÓRIOS SEGUNDO AS NORMAS 

2 ORIENTADORAS DO MINISTÉRIO DO MÊS 12,00 
TRABALHO E EMPREGO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL — TEJUPREV. 

VALOR TOTAL 

VALOR DO LOTE: R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo 01 —Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento. 

Local/Data:    de  de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
[MUNICÍPIO], E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O município de [MUNICÍPIO]/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE [MUNICÍPIO], Estado 
do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° [CNPJ], com sede de 
sua Prefeitura Municipal na [ENDEREÇO] [MUNICÍPIO]/CE, através da SECRETARIA DE 
 , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  , C.P.F. N° 
 , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
 , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
 , neste ato representada pelo (a) Sr(a).  
portador (a) do CPF n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° em 
conformidade com a Lei Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 14.133, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificações contidas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, constante do ANEXO 01 do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago na proporção da execução dos 
serviços licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
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3.4. Por ocasião da execução dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *****, 
com endereço na ***********************"* CNPJ/MF sob o n°

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá até  de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 14.133/02, da Lei municipal 04/2024, de 23 de janeiro de 2023 e da proposta adjudicada. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

6.2.1. Executar os serviços em local a ser determinado pela Prefeitura Municipal de Tejuçuoca-CE; 
6.2.2 - A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição periódicas de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciados em até no 
máximo 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação; 
6.2.3 - Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características que 
se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local 
indicado na autorização de execução. 
6.3. - A contratada obriga-se a: 

a) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
b) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do artigo 125 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021; 
c) comunicar antecipadamente a data e horário do início dos serviços, não sendo aceitos 
serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 
nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
e) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas; 
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f) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
g) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência; 
h) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
i) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, 
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com o fornecimento do objeto deste contrato; 
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

6.3.1.10. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições; 

6.4. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.4.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário para execução dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
6.4.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços deverão ser executados nos locais designados na ordem de serviços emitida pelo 
Setor competente da SECRETARIA DE xxxxxx, no âmbito do município de [MUNICÍPIO]/CE. 

CLAUSULA OITAVA - PRAZO PARA INICIO DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu 
recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do prestador dos serviços, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada 
e consolidada, as seguintes penas: 
10.1.1. Se o prestador de serviços ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a 
Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução dos mesmos, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de [MUNICÍPIO] e será 
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de [MUNICÍPIO] pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 

II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% 
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens. 

de qualquer 
(quinze por 

hipótese de 

10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 de 1° 
de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei n.° 14.133/02, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global do contrato, conforme o caso; 

10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
10.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o proponente fizer jus. 
10.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REJAUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
12.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 
12.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos no §2° do art. 137 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
13.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
13.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 
13.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
13.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
13.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
13.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
13.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
13.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
13.10.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 
ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. O foro da Comarca de [MUNICiP10] é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto art. 92, §1° da Lei n°14.133/20211° de abril de 
2021, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
[MUNICIPI0], perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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f.fir, "roce> Aempe, p'ret, lkdA23' 

[MUNIC010] - CE, de 

Secretário(a) de  EMPRESA: 
CONTRATANTE Sr(a). 

CONTRATADA 

2. 

CPF n° 

CPF n° 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n° 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n°06.920.921-5 

www.teiuçuoca.ce.qov 

de 
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PREFEITURA DE 

TEMÇUOCA 

ANEXO I DO CONTRATO 

N° DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT, VALOR TOTAL 

  VALOR TOTAL R$ 
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